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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GAB. VER. RENATO QUEIROZ

INDIcAçA0 N°.•	 /2016

Excelentissirno Senhor
ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0 Vercador que esta subscreve. corn aniparo no art, 110. IX do Regirnento Interno, solicita que seja
encaniinhada a Excelentissiilia Senhora Teresa Surita. Prefeita do MunicIplo de Boa Vista, a seguinte lndicaço:

Calçarnento, meio fib e sinalização da Rua Secunditia Mingues Pereira de Moraes, localizada no
bairro Senador I-télio Campos.
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Segundo a Constituiço Federal Brasileira de 1988 è dever de toda a prefeitura municipal prover uma
pavinientaçao de qualidade para as vias urbanas, realizar a rnanutençäo, lazer a drenagem para a água da chuva e
a sinalizaco das ruas, investirnentos esies que refletem diretarnente na econornia, saüde e bern estar da
cornunidade.

Os investinientos para a pavimentaço podem vir do próprio rnunicipio, por meio do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), pago anualmente pela ocupaçäo do solo, ou por meio de
convénios corn o governo estadual e federal. A pavimentaçäo das ruas traz qualidade de vida para a populaçâo,
pois oferece mais acesso para Os pedestres e velculos, saneamento hásico e escoarnento da econornia local, sendo
funcOes do vereador e prefeito buscar a sua realizactio.

Neste quesito, os representantes dos cargos do legislativo e executivo tern funço essencial. 0
vereador é o responsável por levar as queixas da populaçao a Camara e apresentar propostas para o prefeito. A
pavirnentaçäo tambérn deve estar incluida 110 pIano de govenlo do prefeito.

Apesar do ideal de se ter ruas de qualidade corn o direito de ir e vir, em rnuitos bairros dos mLlnicipios
rorairnenses a realidade é bern difereiite. A falta de pavinientaçio nas ruas e avenidas deixa a populaco scm
serviços essenciais, acessibilidade alërn de trazerern problernas respiratOrios corn a poeira nos dias de sol e a
larna dentro das residëncias em dias chuvosos.
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